
PORTARIA Nº122/2025

DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO
FISCAL NO CONTRATO CELEBRADO PELO
IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE.

O DIRETOR PRESIDENTE DO IPREM – Instituto de
Previdência Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com os incisos II, IX e XXII do artigo 73 da
Lei 4643/07, expede a seguinte

PORTARIA

Art. 1º. Designa, para acompanhar e fiscalizar
o contrato nº 06/2025, as servidoras relacionadas abaixo:

CONTRATO OBJETO EMPRESA/CNPJ TITULAR SUPLENTE

06/2025 Contratação de empresa
especializada para prestação

de serviços de
desenvolvimento de peças de
marketing institucional, e
demais serviços necessários,

sob demanda, visando a
criação,edição, diagramação
e ao desenvolvimento de

peças e conteúdos digitais,
atendendo às necessidades do
Instituto de Previdência

Municipal de Pouso Alegre -
MG

Carlos Henrique
Santos Alves Lopes -
ME, inscrito sob o

CNPJ nº
54.649.968/0001-72

Caroline Simões
da Costa

Matricula: 138

Departamento:
Gabinete e
Conselhos

Carolina Juliana
de Almeida

Matricula:
15.923

Departamento:
Administração

Interna

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário a presente
Portaria entra em vigor nesta data.

Registre-se e Publique-se.

Pouso Alegre,15 de julho de 2025.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Rafael Fernandes de Oliveira

Diretor de Administração Interna


